
Página:1 de 2

PORTARIA Nº 65/2024,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA A REVISÃO DA MARGEM 
BRUTA DE DISTRIBUIÇÃO PARA A SERGIPE ENERGIAS 
RENOVÁVEIS E GÁS S.A. – SERGÁS, PARA O ESTADO 
DE SERGIPE, NA FORMA QUE INDICA.

A  DIRETORIA  EXECUTIVA  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE 
SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, previstas na Lei 5.707, de 31 
de agosto de 2005; no art. 4°, Parágrafo Único, IX, no 6, II, V, VI, X, XV, §1°, art. 16, I e §1° e art. 17, III 
da Lei 6.661/2009, e no disposto no Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de 
Sergipe, homologada pelo Decreto Estadual n° 546/2023. E,

Considerando  o  Ofício  n°  040/2024-SERGAS,  de  24  de  abril  de  2024,  apresentando  o  Pleito  da 
Margem  Bruta  de  Distribuição  para  o  ano  de  2024,  o  que  ensejou  a  abertura  do  Processo 
Administrativo n° 134/2024;

Considerando  o  art.  25  do  Regulamento  Geral  da  AGRESE,  que  estabelece  que  todo  processo 
decisório  que  afetar  direitos  dos  usuários,  decorrente  de  ato  administrativo  da  Agência,  será 
precedido de Audiência Pública;

Considerando a Nota Técnica n° 08/2024 da Câmara Técnica de Análise Tarifária da AGRESE; 

Considerando o Parecer n° 116/2024 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 09 de 
dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a realização de Audiência Pública, de acordo com a Nota Técnica n° 08/2024 da 
Câmara Técnica de Análise Tarifária desta Agência, a qual deverá figurar como termo de referência 
para  contribuições  e  discussões  acerca  da  Revisão  da  Margem  Bruta  de  Distribuição  de  Gás 
Canalizado autorizada para SERGIPE GÁS S.A. – SERGÁS, aplicável ao período de 1° de maio de 2024 a 
30 de abril de 2025.

Parágrafo único. A deflagração da Audiência Pública prevista no caput deverá ser inserida na Agenda 
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Regulatória da AGRESE.

Art. 2º. Compete a Diretoria Técnica, através da sua Câmara Técnica de Análise Tarifária da AGRESE, o 
acompanhamento e o tratamento das Contribuições recebidas através da Audiência Pública.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação de Extrato no Diário Oficial  do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 10 de dezembro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: VONW-AXSO-MTWS-OH80

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/12/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato da PORTARIA Nº 65/2024, de 10/12/24. Proc. n° 134/2024. AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto: Determinar  a  realização  de 
Audiência  Pública,  de  acordo  com  a  Nota  Técnica  n°  08/2024  da  Câmara  Técnica  de  Análise 
Tarifária  desta  Agência,  a  qual  deverá  figurar  como termo de  referência  para  contribuições  e 
discussões acerca da Revisão da Margem Bruta de Distribuição de Gás Canalizado autorizada para 
SERGIPE GÁS S.A. – SERGÁS, aplicável ao período de 1° de maio de 2024 a 30 de abril de 2025. 
Vigência: Com a publicação deste Extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da 
AGRESE.

Aracaju, 10 de dezembro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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